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ESTADO DE, RONDONIA

PITEFEITURA MUNICIPAL DE, BURITIS
PODER I,XECUTIVO

MENSAGEM D[, LEI NO747/21125

ÇE

DIA
iiORAExcelcntíssimo Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis o Proj Lei que

"l)ispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no
C)rçamento vigente e dá outras providências".

. R$ 87.840,52 (oitenta e sete mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta e dois
centavos), provenientes do referido convênio, destinados à ampliação de metas;

. RS 860,48 (oitocentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos), referentes à

conlrapartida do Municipio, igualmente destinados à ampliação de metas.

Senhores Vcreadores, é propósito desta Administração priorizar ações e atividades
cssenciais que promovam a melhoria da qualidade de vida da população. Para isso, é imprescindível
contar com o apoio e o compromisso de Vossas Excelências na aprovação da presente proposição.

Buritis - RO,24 o de2025.

VALTAIR FIUTZ DOS REIS
Prefeito Municipal

Rua São Lucas,2176, Setor 6 Fone/Far (69) 323E-2486 - CEP 76.880-000

CNPJ n" 01.266.058/0001-41 - Buritis - RO

O presente projeto tem por finalidade autorizar a abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 88.701,00 (oitenta e oito mil, setecentos e um reais), com base em superávil
financeiro, oriundo da ampliação de metas do Convênio n" 92308712021- Plataforma + Brasil n"
5272312021, com a devida contrapartida do Município, conforme discriminação abaixo:
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MI]NICIPAL DE BI]RITIS
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PRo.rEro Dn LEr N'127202s

" Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial
por Superávit lrinanceiro no Orçamento yigente e dlt
Outras Providências ".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conleridas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguinte:

LEI

Art, 1" Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial por superávit financeiro no orçamento vigente, no valor de R$ 88.701,00
(oitenta e oito mil, setecentos e um reais), decorrente da ampliação de metas do Convênio no

92308712021 - Plataforma + Brasil n" 5272312021, com a devida contrapartida do Município,
conlorme discriminado a scguir:

. R$ 87.840,52 (oitenta e sete mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta e dois
cantavos), provenientes do Convênio n' 92308712021 - Plataforma + Brasil n" 5272312021;

. R$ 860,48 (oitocentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos), a título de

contrapartida do Município.

Art.2'O recurso necessário à abertura do crédito referido no caput do art. lo, no valor de

R$ 87.840,52, será obtido nos teÍÍnos do art. 43, inciso I, da Lei Federal n" 4.320, de l7 de março de

1964, oriundo do Convênio n'92308712021 - Plataforma + Brasil no 5272312021.

Art. 3' O recurso referente à contrapartida municipal, no valor dc R$ 860'48 (oitocentos

c sessenta reais e quarcnta c oito centavos) será obtido nos termos do art.43, inciso III, da Lei

Fcderat n'4.320/64, por meio de superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior.

Art. 4' Ficam incluídas na Unidade Gestora "Prefeitura Municipal" as alterações ora

autorizadas na Lei do Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes OrçamentrlLrias (LDO) e na Lei

Orçamentária Anual (LOA), para o exercício de2025.

Art. 5" Fica o Poder Executivo autorizado a criar e supl

nccessário, visando à execução das ações previstas nesta Lei.
tar ficha orgamentária, se

Ruo Sdo Lucqs, 2476, Setor 6 Fone/Fax (69) 32j8-2486 -

)CNPJ n" 01.266.058/0001-14 - Buritis - RO
6.880-000

Parágrafo único, As codificações institucionais e orçamentárias correspondentes serão

incluídas em dotação orçamentária especialmente criada para atender à Lei Orçamentária Anual
vigente, conforme Anexo Unico desta Lei.
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Art. 6" Esta I-ei enlra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município
Iluritis/R0, aos vinte e quatro dias do mês

de

unho do ano de dois mil e vinte e cinco.j

VALTAIR FRITZ IX)S ITEI
Prefeito Municipal

Rua Sdo Lucqs. 2476. Setor 6 Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76

CNPJ n" 01 .266.058/0001 -44 - Buriíis - RO
8E0-000
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A\EX() t.rtC()

AO PROJETO DE, I,EI N' 12025

DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.605.1007 - cssrÃo oe por-Írtcas E pROGRAMAS DE AGRICULTURA

20.60s.1007.1229.0000 - AeursrçÃo ne EeurpAMENros acRÍcor-es cv s2723l21^lDR

VALTAIR FITITZ DOS Ii.E
Prefeito Municipal

CATE(;OITIA I)E DESPESA VALOR
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente RS 87.840,s2
Illemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente (Contrapartida) R§ 860,48

TOTAI, RS 88.101,00

Rua São Lucqs, 2176, Setor 6 - Fone/Fax (69) 323E-2186 - CEP 76.880-000

CNPJ n'01.266.058/0001-14 - Buritis - RO
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